[image: image1.jpg]


                           





Dispõe sobre a transformação do cargo de Diretor Financeiro e Administrativo, cargo comissionado, em cargo de Assessor Técnico Legislativo, e a criação da função gratificada sem remuneração até 31/01/2021, no âmbito do desta Casa de Leis de Miguelópolis, sem aumento de despesas, com as devidas alterações no Anexo II da Lei nº 3.476/2015.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica transformado o cargo comissionado de Diretor Financeiro e Administrativo no cargo em comissão de Assessor Técnico Legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Miguelópolis constantes do Anexo II da Lei 3.476/2015.

Art. 2º Fica criado na estrutura organizacional da Câmara Municipal de Miguelópolis a função gratificada de Chefe de Tesouraria, que deverá ser preenchida por servidor efetivo do quadro de pessoal permanente.

§1º Em estrita observância na Lei Federal nº 173/20, o servidor efetivo que exercer a função gratificada de Chefe de Tesouraria não fará jus a remuneração até 31/12/2021.

§2° - A função gratificada de Chefe de Tesouraria não será cumulativa com as funções gratificadas previstas nesta Lei nº3.476/2015 e suas alterações, por incompatibilidade das funções.

Art. 3º Fica alterado o Anexo II da Lei 3.476/2015.

Art.4º Esta Lei não implicará em aumento de despesas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO
	REFERÊNCIA
	REQUISITOS

	03
	ASSESSOR TÉCNICO 

LEGISLATIVO
	CC - III
	LIVRE NOMEAÇÃO


Atribuições: Assessorar na elaboração de proposituras solicitadas pelas bancadas e pelos vereadores, dar encaminhamento aos projetos de lei e outros atos normativos, pedidos de informação e outros; proceder ao arquivamento e organização e consolidação da legislação do município, organizar as Leis e Atos Normativos do município.

QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS - FUNÇÕES GRATIFICADAS

	01
	Chefe da Controladoria Interna
	Ensino superior em contabilidade, economia ou direito com registros profissionais. Servidor Estável
	FG1

	01 
	Chefe do Recursos Humanos
	Ensino superior completo em contabilidade, economia ou direito, com registros profissionais. Servidor Estável.
	FG1

	01
	Chefe  de Tesouraria
	Ensino superior completo em contabilidade, economia ou direito, com registros profissionais. Servidor Estável.
	FG1


Atribuições da função gratificada de Chefe de tesouraria:

I – Efetuar o pagamento de todas as despesas empenhadas e autorizadas através de cheques ou transferências bancárias;

II – Preparar e remeter a contabilidade Boletim Mensal de Pagamentos;

III – Controlar o registro de requisição e uso de cheques;

IV -Auxiliar na demonstração de balancetes e demonstrativos;

V -Auxiliar na execução dos demais serviços próprios de tesouraria.
Prefeitura do Município de Miguelópolis, 30 de dezembro de 2.021.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.
Adriana Gotto
Secretaria da Administração
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